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PROJETO DE LEI 

Ficam, as Escolas Municipais 

encarregadas de criarem os seus hinos. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso legal de 

suas atribuições, 

 

D E C R E T A : 

 

Art. 1º Ficam as escolas Municipais, encarregadas de compor uma comissão para criarem os 

seus hinos, que deverão ser cantados sempre no início das aulas.  

Art. 2º A Prefeitura Municipal de Vila Velha (PMVV) deverá criar uma Comissão, presidida 

pelo Prefeito Municipal, para que cada Escola tenha o seu hino. 

Parágrafo único – Além do Prefeito Municipal, que presidirá a Comissão, deverão fazer 

parte, a Secretária de Educação, a Mesa Diretora e o Vice Presidente da Câmara. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário 

 

 

Vila Velha, 17 de outubro de 2025. 

 

 

DOUTOR HÉRCULES 

Vereador Vice Presidente 
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                                               JUSTIFICATIVA 

 

 

 
Cantar o Hino Nacional ou Municipal, reflete nas pessoas sentimento de patriotismo muito 

importante e respeito a história e ideais do nosso povo.  

 

A prática de cantar o hino da sua escola, despertará no aluno, um importante sentimento de 

respeito, cidadania e orgulho. 

 

Com o presente Projeto de Lei, a nossa intenção é promover no aluno, um grande sentimento 

de amor a nossa escola, vez que trata-se do nosso segundo lar. 

 

 

Dessa forma, solicitamos o apoio dos nossos pares desta Casa de Leis para aprovação do 

presente Projeto de Lei, visando que os nossos alunos reconheçam a importância de cantar o 

hino da nossa escola. 

 

 

 

 

                                           Vila Velha, 17 de outubro de 2025 

 

 

 

                                                       DOUTOR HÉRCULES 

                                                      Vereador – Vice Presidente 
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